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Art. 19. O ingresso nos cargos de Procurador e de Advogado de todos os órgãos
vinculados à Advocacia-Geral da Uniào ocorre na classe D. padrão I.

.\NEXO 11
Regra de ajuste da avaliação de desempenho individual

Art. 20. O ingresso nos cargos de nível superior do Grupo de Informações ocorrerá
mediante aprovação em concurso público constituído de duas fases. ambas eliminatórias e
classificatórias. sendo a primeira de provas ou de provas e títulos e a segunda constituída de curso de
formação.

FERNANDO HENPJQUE CARDOSO
Iris Rezende
Mauro Cesar Rodrigues Pereira
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo Magela da Cruz Quintão

Total de ocupantes t\úmew numrno de Número máximo de Número máximo dt1
de cargo ou de ocupantes de cargo ou de ocupantes de cargo ou de ocupantes de carne ou de
integrantes da integrantes da carreira integrantes da carreira com integrantes da carreira
carreira no órgão com desempenho até desempenho acima de 75% com desempenho acima

75° ó do limite máximo até I OO~'odo limite máximo de 90% até 100% do
de pontos de desempenho de pontos de desempenho limite máximo de pontos
individual individual de desem enho individual

9 2 7 2
8 1 7 2
7 I 6 2
6 I 5
5 I 4
4 I 3
3 1 ')
2 O 2
I O I

Art. ~ I. É vedado aos servidores ocupantes das carreiras e cargos referidos nos arts. I~ c
14 exercer advocacia fora das atribuições institucionais.

Art. 22. As gratificações criadas por esta Medida Provisória são devidas a partir de 1 ~ de
setembro de 1997.

Art. 23. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Revoga-se a Medida Provisória n? 1.585. de 9 de setembro de 1997.

Brasília. 12 de setembro de 1997: 176lJ.da Independência e I09lJ.da República.

ANEXO 111

Defensor Público da União
Raul Belens Jungmann Pinto

Vencimento Artigo 7" da Lei
Denominação

(R$) n28.460/92
(R$)

Defensor Público da União de Categoria Especial 524,30 208,64

Defensor Público da União de I a Categoria 490,57 199,43

Defensor Público da União de 2" Categoria 458,43 190,63

ANEXO I

Percentuais para cálculo da Gratificação de Desempenho da Atividade Jurídica das
carreiras de Advogado da União, Assistente Jurídico da AGU c Defensor Público da União

I
CLASSE PORCENTAGEM

Especial 0,14986%
I a Categoria 0,13881%
2" Categoria 0,12776%

ANEXO 1\'

Assistente .Jurídico da Advocacia-Geral da União

CLASSE PADRÃO PORCENTAGEM

A III 0,14986%
A 11 0,13881%

A I 0,12776%

B VI 0,12776%
B V 0,12776%
B IV 0.12776%
B III 0.12776%

B 11 0.12776%
B I 0.12776%

C VI 0,12776%
C V 0.12776%
C IV 0,12776%
C III 0,12776%

C 11 0.12776%
C I 0.12776%

D V 0.12776%
D IV 0.12776%

D III 0.12776%

D 11 0.12776%
D I 0.12776%

Vencimento Artigo 7" da Lei
Denominação

(R$) nl! 8.460/92
(R$)

Assistente Jurídico da AGU de Categoria Especial 524,30 208,64

Assistente Jurídico da AGU de I" Categoria 490,57 199,43

Assistente Jurídico da AGU de 2" Categoria 458,43 190,63

Percentuais para cálculo da Gratificação de Desempenho da Atividade Jurídica das
carreiras e cargos de Procurador e Advogado de autarquia e de fundação pública federal,

Assistente Jurídíco.

MEUIDA PROVISÓRIA NQ 1.588, DE 12 DE SETEMBRO DE 1997

Cria carreiras no âmbito do Poder Executivo Federal.
cria as Gratificações de Desempenho e Eficiência-
GDE e de Desempenho de Atividade de Defesa

Agropecuária - GDA e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei

oI

Art. Is Ficam criadas as seguintes carreiras de ruvel superior do Poder Executivo Federal
e os seus respectivos cargos de provimento efetivo

I - Supervisor Médico-Pericial, composta de trezentos cargos de igual denominação,
lotados no quadro geral de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social com atribuições voltadas para
as atividades de gestão governamental, nos aspectos relativos ao gerenciamento, supervisão, controle,
fiscalização e auditoria das atividades de pencia médica;

11 - Analista de Comércio Exterior. composta de 280 cargos de igual denominação. com
lotação a ser definida em regulamento e com atribuições voltadas para as atividades de gestão
governamental, relativas a formulação. implementação, controle e avaliação de políticas de comércio
exterior.

III - Fiscal de Defesa Agropecuária. composta de 250 cargos de igual denominação. no
quadro geral de pessoal do Mimsrerio da Agricultura e do Abastecimento. com atribuições voltadas para

, ""

ATENCAO.)

- - A IMPRENSA NACIONAL INFORMA
~ QUE NÃO POSSUI

REPRESENTANTES COMERCIAIS

Os interessados em publicação de matérias ou aquisição de obras e jornais
devem entrar em contato com a Imprensa Nacional.-•• ~ c::»

nos responsabilizamos por quaisquer serviços prestados
por terceiros ou pela autenticidade de documentos

pertinentes fornecidos pelos mesmos .

MAIORES ESCLARECIMENTOS:
PUBLlC~ÇÃO
DE MATERIAS

ASSINATURAS VENDA AVULSA
(Obras e Jornais) (Obras e Jornais)

(~'1) 313-9513 (061)313·9900 (061)313·9905

•
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